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EDITAL DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 001/2019 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO – SME. 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE 
CADASTRO DE RESERVA PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR 
TEMPORÁRIO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO 
FUNDAMENTAL I, DISCIPLINAS DO ENSINO FUNDAMENTAL 
II, DO ENSINO DE JOVENS E ADULTOS E DA EDUCAÇÃO 
ESPECIAL DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DO CRATO. 

 
O MUNICÍPIO DO CRATO-CE, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SME, no uso de 
suas atribuições legais, TORNA PÚBLICA a RETIFICAÇÃO DO Edital nº 001/2019 - SME do PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA PARA 
CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR TEMPORÁRIO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO 
FUNDAMENTAL I, DISCIPLINAS DO ENSINO FUNDAMENTAL II, DO ENSINO DE JOVENS E 
ADULTOS E DA EDUCAÇÃO ESPECIAL DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DO CRATO, mediante condições estabelecidas neste Edital. 
 

1. No “item 2. DAS INSCRIÇÕES / sub-item 2.1.2.” fica INCLUIDO o seguinte: 

2.1.2.1. O candidato deverá concorrer apenas uma vaga das funções constantes do Anexo I deste 

Edital. 

 

             

2. No item 4. Das vagas destinadas aos candidatos que sejam pessoas com deficiência, fica 

RETIFICADO o seguinte: 

 
* ONDE SE LÊ: 

 
4.2.1. Ao preencher o Requerimento de Inscrição online, nos termos do subitem 2.1 deste Edital, 

declarar que pretende participar do Processo Seletivo Simplificado como pessoa com deficiência e 
especificar no campo indicado o tipo de deficiência; 

 
 

* RETIFICA-SE PARA: 
 

4.2.1. Ao preencher o Requerimento de Inscrição online, nos termos do subitem 2.1 deste Edital, 
declarar que pretende participar do Processo Seletivo Simplificado como pessoa com deficiência; 

 
 

 
3. No item 5.2.2., fica RETIFICADO o seguinte: 

 

* ONDE SE LÊ: 
 
5.2.2. CANDIDATA LACTANTE poderá solicitar condição especial para a realização da prova, 
mediante entrega do requerimento de inscrição, de Atestado Médico, fotocópias do RG e CPF, 
conforme a seguir: 
a) Candidata LACTANTE que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova deverá, 
obrigatoriamente, levar um acompanhante adulto, devidamente credenciado na Secretaria de Educação, 
localizada na Rua Teodorico Teles Neto, s/n, Bairro Conviver/Mirandão, no horário das 8:00 horas às 
12:00 horas e das 14:00 às 16:00 horas, até o dia 01 de Fevereiro de 2018 que ficará em sala reservada, 
sendo responsável pela guarda da criança durante o horário de realização da prova; 
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* RETIFICA-SE PARA: 
 

5.2.2. CANDIDATA LACTANTE poderá solicitar condição especial para a realização da prova, 
mediante entrega do requerimento de inscrição, de Atestado Médico, fotocópias do RG e CPF, conforme a 
seguir: 

a) Candidata LACTANTE que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova 
deverá, obrigatoriamente, levar um acompanhante adulto, devidamente credenciado na Secretaria de 
Educação, localizada na Rua Teodorico Teles Neto, s/n, Bairro Conviver/Mirandão, no horário das 8:00 
horas às 12:00 horas e das 14:00 às 16:00 horas, até o dia 14 de janeiro de 2019 que ficará em sala 
reservada, sendo responsável pela guarda da criança durante o horário de realização da prova; 

 
4. No Anexo I, fica: 

 
4.1.  Fica INCLUIDO Na coluna da Tabela do Anexo I: Qualificação Exigida para Função, Carga Horária 

e Vencimentos o seguinte: 

 ...ou está regularmente matriculado e cursando, no mínimo, o sétimo semestre do Curso de 
Graduação exigido para a função prentendida. Obs.: A comprovação de que trata este item, 
para os candidatos cursando, no mínimo, o sétimo semestre, deverá ser através de Declaração 
emitida pela a Instituição de Ensino Superior – IES, devidamente reconhecida pelo MEC, 
devendo ser acompanhada do Histórico Acadêmico. (Este item vale para ambas as funções, 
exceto a função PEE – 09: Professor Especialista em Educação Especial). 
 

4.2.  No Pré-Requisito da função PEE – 09: Professor Especialista em Educação Especial fica 

RETIFICADO o seguinte: 

 
* ONDE SE LÊ: 

 
Diploma de Graduação no Curso de Pedagogia e Certificado de Curso de especialização em 

Educação Especial. ou em Psicopedagogia. 
 
 

* RETIFICA-SE PARA: 
 

Diploma de Graduação no Curso de Pedagogia e Certificado de Curso de especialização em Educação 
Especial ou em Psicopedagogia. 
 

4.3.  Na Descrição Sumária fica RETIFICADO o seguinte: 
* ONDE SE LÊ: 
Planejar e ministrar aulas nos dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integralmente 
dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; seleciona, 
apresenta e revisa conteúdos; avalia o rendimento dos alunos de acordo com o regimento escolar; 
mantém atualizados os registros de aula, a frequência e a aproveitamento escolar do aluno; informa aos 
pais e responsáveis sobre a frequência e aproveitamento dos alunos, bem como sobre a execução de 
sua proposta pedagógica; participa de atividades cívicas, sociais, culturais e esportivas; participa de 
reuniões pedagógicas e técnico-administrativas; participa da elaboração, execução e avaliação do 
projeto pedagógico, do planejamento geral da escola e das propostas curriculares; apresenta propostas e 
contribui para o melhoramento da qualidade de ensino; participa da escolha do livro didático; participa 
de palestras, seminários, congressos, encontros pedagógicos, capacitações, cursos e outros eventos da 
área educacional e correlatos; acompanha e orienta estagiários; zela pela integridade física e moral do 
aluno; participa de reuniões interdisciplinares; confecciona material didático; realiza atividades 
extraclasse em bibliotecas, museus, laboratórios e outros; avalia e participa do encaminhamento dos 
alunos portadores de necessidades especiais, para os setores específicos de atendimento; participa do 
processo de inclusão do aluno portador de necessidades especiais no ensino regular; propicia aos 
educandos, portadores de necessidades especiais, a sua preparação profissional, orientação e 
encaminhamento para o mercado de trabalho; incentiva os alunos a participarem de concursos, feiras 
de cultura, grêmios estudantis e similares; realiza atividades de articulação da escola com a família do 
aluno e a comunidade; orienta e incentiva o aluno para a pesquisa; participa do conselho de classe; 
prepara o aluno para o exercício da cidadania; incentiva o gosto pela leitura; desenvolve a autoestima 
do aluno; participa da elaboração e aplicação do regimento da escola; orienta o aluno quanto à 
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conservação da escola e dos seus equipamentos; contribui para a aplicação da política 
pedagógica do Estado e o cumprimento da legislação de ensino; propõe a aquisição de equipamentos 
que venham favorecer às atividades de ensino e aprendizagem; planeja e realiza atividades de 
recuperação para os alunos de menor rendimento; analisa dados referentes à recuperação, aprovação, 
reprovação e evasão escolar; participa de estudos e pesquisas em sua área de atuação; zela pelo 
cumprimento da legislação escolar e educacional; zela pela manutenção e conservação do patrimônio 
escolar; participa da gestão democrática da unidade escolar; executa outras atividades correlatas; 
participa de programa de treinamento, quando convocado, Executar outras atribuições correlatas. 

 
* RETIFICA-SE PARA: 
Planejar e ministrar aulas nos dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integralmente 

dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; selecionar, 
apresentar e revisar conteúdos; avaliar o rendimento dos alunos de acordo com o regimento escolar; manter 
atualizados os registros de aula, a frequência e a aproveitamento escolar do aluno; informar aos pais e 
responsáveis sobre a frequência e aproveitamento dos alunos, bem como sobre a execução de sua proposta 
pedagógica; participar de atividades cívicas, sociais, culturais e esportivas; participar de reuniões pedagógicas 
e técnico-administrativas; participar da elaboração, execução e avaliação do projeto pedagógico, do 
planejamento geral da escola e das propostas curriculares; apresentar propostas e contribuir para o 
melhoramento da qualidade de ensino; participar da escolha do livro didático; participar de palestras, 
seminários, congressos, encontros pedagógicos, capacitações, cursos e outros eventos da área educacional e 
correlatos; acompanhar e orientar estagiários; zelar pela integridade física e moral do aluno; participar de 
reuniões interdisciplinares; confeccionar material didático; realizar atividades extraclasse em bibliotecas, 
museus, laboratórios e outros; avaliar e participar do encaminhamento dos alunos com deficiência, para os 
setores específicos de atendimento; participar do processo de inclusão do aluno com deficiência no ensino 
regular; propiciar aos educandos, com deficiência, a sua preparação profissional, orientação e 
encaminhamento para o mercado de trabalho; incentivar os alunos a participarem de concursos, feiras de 
cultura, grêmios estudantis e similares; realizar atividades de articulação da escola com a família do aluno e a 
comunidade; orientar e incentivar o aluno para a pesquisa; participar do conselho de classe; preparar o 
aluno para o exercício da cidadania; incentivar o gosto pela leitura; desenvolver a autoestima do aluno; 
participar da elaboração e aplicação do regimento da escola; orientar o aluno quanto à conservação da 
escola e dos seus equipamentos; contribuir para a aplicação da política pedagógica do Estado e o 
cumprimento da legislação de ensino; propõe a aquisição de equipamentos que venham favorecer às 
atividades de ensino e aprendizagem; planejar e realizar atividades de recuperação para os alunos de menor 
rendimento; analisar dados referentes à recuperação, aprovação, reprovação e evasão escolar; participar de 
estudos e pesquisas em sua área de atuação; zela pelo cumprimento da legislação escolar e educacional; zela 
pela manutenção e conservação do patrimônio escolar; participar da gestão democrática da unidade escolar; 
executar outras atividades correlatas; participar de programa de treinamento, quando convocado, Executar 
outras atribuições correlatas.  

 
5. No Anexo V, fica o seguinte: 

* ONDE SE LÊ: 

ANEXO V DO EDITAL 001/2019- SME 

CRONOGRAMA 

 

Divulgação do Edital 09 de janeiro de 2019. 

Período de Inscrições – pela internet: site: 

www.crato.ce.gov.br. 

Das 08h00min do dia 10/01/19 às 23h59min do dia 13/01/19.  

Publicação das inscrições deferidas e indeferidas Dia 14/01/19, no site www.crato.ce.gov.br. 

Recursos do indeferimento de inscrição – 

presencial  

Dia 15/01/19, na sede da Secretaria Municipal de Educação das 

08 às 16h.  

Resultado da análise dos recursos Dia 16/01/19, no site www.crato.ce.gov.br. 

Impressão do comprovante de inscrição com local, 

horário e data para realização da prova. 

 Dia 18 até às 07:00 horas do dia 20 de janeiro, no site 

www.crato.ce.gov.br. 

Prova Escrita  20/01/2019 – das 8h às 12h. 

http://www.crato.ce.gov.br/
http://www.crato.ce.gov.br/
http://www.crato.ce.gov.br/
http://www.crato.ce.gov.br/
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Gabarito Preliminar 20/01/2019, às 14h – site: www.crato.ce.gov.br. 

Recurso do Gabarito Prova Escrita 21/01/2019 - 8h às 16h – Local de entrega: SME – Secretaria 

Municipal de Educação 

Gabarito Oficial  22/01/2019, no site www.crato.ce.gov.br.  

Resultado da 1ª Etapa: Prova Escrita 22/01/2019, no site www.crato.ce.gov.br. 

Convocação para entrega de documentos para a 2ª 

Etapa: ANÁLISE CURRICULAR 

22/01/2019, no site www.crato.ce.gov.br. 

Entrega dos documentos para ANÁLISE 

CURRICULAR  

23/01/2019 e 24/01/2019, das 08h às 16h, na sede da Secretaria 

Municipal de Educação.  

Resultado da Análise Curricular Dia 31/01/2019 – no site www.crato.ce.gov.br 

Recurso do resultado Análise Curricular  01/02/2019, na sede da Secretaria Municipal de Educação, das 

08h às 16h. 

Resultado do Recurso da Análise Curricular 04/02/2019 – site www.crato.ce.gov.br. 

Resultado Final e Homologação 05/02/2018 - Site: www.crato.ce.gov.br 

 
* RETIFICA-SE PARA: 

ANEXO V DO EDITAL 001/2018- SME 

CRONOGRAMA 

Divulgação do Edital 09 de janeiro de 2019. 

Período de Inscrições – pela internet: site: 

www.crato.ce.gov.br. 

Das 08h00min do dia 10/01/19 às 23h59min do dia 13/01/19.  

Entrega de Laudo Médico. Até dia 14/01/19, na sede da Secretaria Municipal de Educação, 

no horário das 08h às 12h e das 14h às 16h. 

Solicitação de condições especiais para realização 

da prova. 

Até dia 14/01/19, na sede da Secretaria Municipal de Educação, 

no horário das 08h às 12h e das 14h às 16h. 

Publicação das inscrições deferidas e indeferidas Dia 14/01/19, no site www.crato.ce.gov.br. 

Recursos do indeferimento de inscrição – 

presencial  

Dia 15/01/19, na sede da Secretaria Municipal de Educação das 

08 às 16h.  

Resultado da análise dos recursos Dia 16/01/19, no site www.crato.ce.gov.br. 

Impressão do comprovante de inscrição com local, 

horário e data para realização da prova. 

 Dia 18 até às 07:00 horas do dia 20 de janeiro, no site 

www.crato.ce.gov.br. 

Prova Escrita  20/01/2019 – das 8h às 12h. 

Gabarito Preliminar 20/01/2019, às 14h – site: www.crato.ce.gov.br. 

Recurso do Gabarito Prova Escrita 21/01/2019 - 8h às 16h – Local de entrega: SME – Secretaria 

Municipal de Educação 

Gabarito Oficial  22/01/2019, no site www.crato.ce.gov.br.  

Resultado da 1ª Etapa: Prova Escrita 22/01/2019, no site www.crato.ce.gov.br. 

Convocação para entrega de documentos para a 2ª 

Etapa: ANÁLISE CURRICULAR 

22/01/2019, no site www.crato.ce.gov.br. 

Entrega dos documentos para ANÁLISE 

CURRICULAR  

23/01/2019 e 24/01/2019, das 08h às 16h, na sede da Secretaria 

Municipal de Educação.  

http://www.crato.ce.gov.br/
http://www.crato.ce.gov.br/
http://www.crato.ce.gov.br/
http://www.crato.ce.gov.br/
http://www.crato.ce.gov.br/
http://www.crato.ce.gov.br/
http://www.crato.ce.gov.br/
http://www.crato.ce.gov.br/
http://www.crato.ce.gov.br/
http://www.crato.ce.gov.br/
http://www.crato.ce.gov.br/
http://www.crato.ce.gov.br/
http://www.crato.ce.gov.br/
http://www.crato.ce.gov.br/
http://www.crato.ce.gov.br/
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Resultado da Análise Curricular Dia 31/01/2019 – no site www.crato.ce.gov.br 

Recurso do resultado Análise Curricular  01/02/2019, na sede da Secretaria Municipal de Educação, das 

08h às 16h. 

Resultado do Recurso da Análise Curricular 04/02/2019 – site www.crato.ce.gov.br. 

Resultado Final e Homologação 05/02/2018 - Site: www.crato.ce.gov.br 

 
 

 
Crato-CE, 09 de janeiro de 2019. 

Secretária Municipal de Educação 

http://www.crato.ce.gov.br/
http://www.crato.ce.gov.br/
http://www.crato.ce.gov.br/

